
06/05/2022

Número: 0800475-39.2019.8.15.0041 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoa Nova 

 Última distribuição : 09/09/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CARLOS WAGNER DE MEDEIROS (EXEQUENTE) ISRAEL DE SOUZA FARIAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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ANEXO
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2017 a Março/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 25/12/2017 a 13/05/2022

Honorários (%) 20 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1612 dias 1,286759

Percentual correspondente 1612 dias 28,675891 %

Valor corrigido para 01/03/2022 (=) R$ 868,56

Juros(1600 dias-53,00000%) (+) R$ 460,34

Sub Total (=) R$ 1.328,90

Honorários (20%) (+) R$ 265,78

Valor total (=) R$ 1.594,68

Retornar   Imprimir

Num. 58057883 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/05/2022 12:03:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050612031555700000054937788
Número do documento: 22050612031555700000054937788



 

3400105003368

0 05/05/2022 3814 ESTADUAL

04/05/2022 2774937 08004753920198150041 TRIBUNAL DE JUSTICA

ALAGOA NOVA  VARA UNICA RÉU 1594,68

Jurídico

CARLOS WAGNER DE MEDEIROS Fisica 70063698439

CC624EB1EBF8918F

Num. 58057885 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/05/2022 12:03:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050612031578500000054937790
Número do documento: 22050612031578500000054937790



 

-_* AL]VC)GAüSS AíS0CiÂ00§._"_.
JOÃO BARBOSA

2774937- C3l 2ú?0-0/;ç79/ TNVAUDÊZ

EXMO. SR. DR. JUrZ DE DTRETTO DA ÚNTCAVARA CíVEL DA CüMARCA DE ALAGOA NOVA/pB

Frocesso: 0800475392019815CI§41

SEGURADORA I-IDER DO§ CONSORCIO§ DO §EGURO DPVÂT S.A, previamente qualifieada nos
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da
AçÃO üE CABRANçA DE SÊGURO DPVAT, que lhe promove CARTOS WAGNER DE MÊDE!Ro§, em trâmite
perante este Douto luízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, â presença de V. Exa., informar para

ao final requerer o que segue:

Com o fito de colocar firn de forma mais célere ao litígio, as partes compuseram solução de

forma cordial, apresentands o presente terrno de quitaçâo e concordância, em que a parte autora reconhece
como devido e suficiente o valor final RS 1.594,58 (um mil e quinhentos ê nsventa e quâtro reais e sessenta e

oito centavos), a ser depositado pela requerida, dando quitacão expressa aos autos. A requerida, por sua vez,

desiste do prazo de impugnaÇão, de modo que as partes renunciam quaisquer prazos recursais. fazendo coisa

iulsada.

Com o pagamento supracitado, a partê autora reconhece a ulena quitacão dos valores devido§
na preserlte acão, inclusive dos honorários de sucumbência, no limite do depósito a ser realizado, entendendq
como adequado e suficiente. com o fito de colocar fim à oeleia, vez que contempla o valor que lhe é cabível no
limite decisão condenatória transitada em julgada, razâo pela qual o autor concorda expressamente com
pagarnento voluntário, nos termos do art. 526, §39, CPC, merecendo a dernanda ser extintã com fulcro no art.
924,11, CPC. Já ã parte ré, nos termos do Provimento 68/201S do CNJ, desde logo expressa que não se opõe ao
levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do créclito devido por força da

condenação havida nos presentes autos. Diante do exposto, as partes pugnam pela extinção da execução, com
ulterior arquivamento dos autos.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

ALAGOA NOVA, 3 de maio de 2022.

JOÃO BARBOSA

0AB/PB 4246-A

SUETIO MOREIRA TORRES

Ls477 - OAB/PB

tarias

0oABIPB - 25.670

Rua 5ão José, 9Q 8e andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 200L&020
www.joaobarbosaadvass.com. br
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